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“Dispõe sobre a alteração do Conselho 
Municipal da Condição Feminina.” 

 

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI , Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício das 
atribuições que lhe confere o Artigo 69, incisos V, VI e VIII da Lei Orgânica do Município de 
São Sebastião, e 
 

D  E  C  R  E  T  A: 

 

Artigo 1º Ficam nomeadas, para constituírem o CONSELHO DA CONDIÇÃO 
FEMININA , gestão 2010/2012, os seguintes representantes: 

 

I - PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL  

Fundo Social de Solidariedade 
Elis Regina de Souza 
Lauraci de Souza Martins Vieira 
 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Humano 
Elisangela Barbosa Fernandes 
Maria Inês Santos do Nascimento 
 
Secretaria da Educação 
Silvia Rodrigues Gesser 
Maria Cecília Mariano de Oliveira 
 
Secretaria da Saúde 
Vanessa Monteiro Gonçalves 
Ana Maria Batelochi 
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Secretaria de Cultura e Turismo 
Suelen Cristina Bezerra Julio 
Roberta Alves Bueno Alves 
 
Secretaria de Governo 
Flávia Maria de Almeida Machado Alvarenga 
 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
Flávia Castanheira Wczassek 
 

II - PELA SOCIEDADE CIVIL  
 
Ângela Maria da Silva – Vila Sahy 
Clara Celeste Trench Martins – Pontal da Cruz 
Cristiani Santos Teixeira – Camburi 
Dircéia Arruda de Oliveira – Maresias 
Eliana Pacheco dos Santos – Olaria 
Elayza Pinho Teixeira – Praia Grande 
Elisabeth dos Santos Chagas – Porto Grande 
Elizabeth Alves dos Santos – Pontal da Cruz 
Elisangela Cristino Barbosa e Silva – São Francisco 
Eva Aparecida Santos Falcão – Canto do Mar 
Mair Pereira de Souza Filha – Praia das Cigarras 
Maria Luciene do Nascimento – Centro 
Maria Regina de Lima Souza – Centro 
Néya Jeronima Santos Guedes Ramos – Pontal da Cruz 
Palmina Marques de Moraes – Centro 
Regina Célia Cristino Barbosa 
Sandra Aparecida Lourenço – Itatinga 
Tânia Elizabete P. Lamarque – Boiçucanga 
Tânia Regina Sarak - Arrastão 
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Artigo 2º Conforme eleição realizada em Reunião Extraordinária no dia 18 de agosto 
de 2010, a Presidenta do Conselho será a seguinte conselheira:  

ELISABETH DOS SANTOS CHAGAS 

Artigo 3º Conforme eleição realizada em Reunião Ordinária no dia 18 de agosto de 
2010, a Secretaria Executiva do Conselho, será composta pelas seguintes conselheiras: 

Vice-Presidente: DIRCÉIA ARRUDA DE OLIVEIRA 
1º Secretária:  MAIR PEREIRA DE SOUZA FILHA 
2º Secretária:  SANDRA APARECIDA LOURENÇO 
Tesoureira:  NEYA JERONIMA SANTOS GUEDES RAMOS  
 

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5º Fica revogado o Decreto 4556 de 12 de agosto de 2009. 

São Sebastião,       1      de setembro de 2010. 

 

 

      ERNANE BILOTTE PRIMAZZI 
           Prefeito 

 

 

 

 

 

Registrada em livro próprio, publicado por afixação data supra. 

/nsa 

 


